
PREFEITURA MUNI.

ATOS DO ;

GABINETE DO PREFEITO

LEl N° 31, DE 26 DE NOVEMBRO DE H!75

':Füta novos valores de vencimentos de Cargos
em Comissão e FUll,ões Gratüicadas e dá outras
providências. '"

A CÃiV!ARA MUNICIPAL DE NOVA lGUAÇU> ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, POR SEUS REiPRESEr-.'TANTES LEGAIS.
DECRE'1'A E EU ANClONO A SEGUINTE LEI: .

.ArL 1" - 'rodos os ca!g<ls de provimento ·em 'cODússâo c

funções sratifio~rlas. no âmbito <Ia admin!stra,áo .munlci.oal dire- f
J ta, existente a 10 de janeiro de 1976. serão ext4ntos pelo Prefeito

Municipal -

~vt.2" - Ficam criados, no âmbito da admlnistraç;ão di·
reta do Mumcipio de Nova. Iguaçu, os cargos de provimento em
comissão e as funções gratüicadas constantes -doas Ta·belas nt>s.
n! a Xl. desta Lei, com os valorose símbolos fixados de acordo
com as Tabelas no s. r e lI, anexas li ta Lei.

S io - O fu."l.clonárioDomea<io para cargo em corniss-ão. e
que haja optado pelO vencimento e 'V~mtageDs dQcargo efetivo

• lfle que seja titular, fará jus à gratifica,áo equivalel1te a 2/3 f,. (dOis terços) do valor fixado para aquele.

§ 2° - A gratiticaçã-o COrl',esponàente ao exerdc10 de função
gratificada é vantagem :acessória, que se ,aerese(! ao vencimento
do ftmcionárlo em ativtda<l~.

Att. 30 - Ficam fiXados em Cr$ 5.{)OO,OO(cinco mil cru
zeiros), os vencimentos mensais atri·buidos aos eargos 'em cOmis
\São de Secretário Municipal.

Art. 40 - Fica. atribuída. aoS Seeretár~os Municij:>ais a. ,gra
tificação de representtação de 50% (Cinquenta poreento) cal
culada. sobre o veneimento mensal, a que se refere o artigo a,D
teriar.

§ }O - Os S~etã.l'los Municipais poderão tambêm perceber
gra;tifi:cação pela. realização de trabalho técnico (lU cienttf'ico, Que
.>Erâconccdi1ia pelo Prefeito 1'1unicipa!1 e ea1cul!ada 'em peroen·
tual de .atê 50% (cinquenta por centCl), sobre o venc.imento :men
sal fixado no art. 30

§ 1!0 - Na m~tese._dc Secretário Municipal detentor de
-cargo ou e~rego naadnUnIstra.ção pública da Utllao, de Estados
ou de MunicípiOS, que tenha sido COlocado à ,disposição da. Pre~
tcitura Municipal, somente se .aplica.n disposto· nO 'Parágrafo an
terior. caso ·0 mesmo haja optado pelo vencimento mensal fi
xaào no art. 3°.

Art. 5° - No caso de Secretário Munici3>al, detentor de em
~r~go na adm:h1istreção deste Município, r.egido pela CLT, SO
mente se -aplica () disposto DO ar,t. 4pe § 1°, se o mesmo houver
úlptaõo pel-Ovencimento mensal fi,"àdo no art. SO.

Ati. 6° - Poderá ser atribuída aos ocupantes de cargos ,em
<:omissão,a gratificação 'de representação Umitada :ao máXimo
correspondente a 30% (trinta. por cento), dos valores dc,s sim
bol.?S respectivos, de que tra.taa Tabela nO 1. .

Art. 7° - O servidor rntmlcipal regido pela. CLT, nomeado
!p.ara cargo em comissãO, que haja optado pelo salário do cargo
de que reja tituii!r, não fará jus à gratUicação de que trata o
artigo 60, desta Lei.

Art. 80 - ApliCá-se ao Procur,ador Ger<a1 do Município o dis
pc:;;to n()s a1:tigos SO,e 40 e seus parágrafos e 5°, desta Lei.

Ar,t. go '- O Chefe 'do Poder Executivo com:pletaráa ·estrn,
t:uraestabelccida. 'pClresta Le.i, dispondo, atrav,és de Regimentos
InternO{;;,tlOllreos órgãos de nível hierá.rquico inferior aos De
partamentos.

Art. 10<>- Ficam extintos os seguintes ór,iãos d'3. Adminis
tração Municipal_



1 - Su.perintendêncía de Obras de NOVa. 19uaçu - SUPONl.
li - E:;Ci"itór!o dê :Plane.jamento - ESPLAN.
111- DepartarnentQ de Certam~. Reereação e Des?OrtQ 

DECRED.
IV - Centro de Tr·einarnento <io Departanlento de Adminis-

t:ra~o. '
V - DIviSão de Mecanização, do Depart-amento de Fazenda.

VI - COordenação Gi!ral das AdmiltistreçÕt's Regionais .
VII -AdministraçÕEs Regionais de:

'8) Sa:nta. Rita.;
b) He1iôpolis;
c) 1,.000 15;
à) Comenàador Soares; e
e) Marapicu.

Alt. 110 - As atribuições dos órgãos extint.ofi, à exceção das
AdminiStrações Re.gionais, serão redistrlbuidas ~las Secreta.riaos
{'.r~adas pelo Decreto no 1449/75,

Art. 120 - As despesas com a execução da preSente Lei, cor
.mão à 'conta. das dota~ões próprias do Orç-amento de 1976.

. Ar't. 130'- ·Em Lei entrará em vigor na d&ta.·de SUa pu
·IbUcação~(ei;p~u7iri.seus efeitoS ti ,paitir de 1° de·JaneirO de
]976,incI:uSive:..'· " .

Al't. HiO -.Revogam-se as ~~ões em contrário.
.~cltura Municipal de NOva !:guaçu, 26 de nove:nbrO de 1975.'

João Batista. BarretQ Lubanco - Prefeito

TABE·LA NOl

.CA:R90S EM' 'COMISSAO
SfM:BOLOS VENCIMENTOS-

CC-l . Cr$ 3.500,00
dc~2 , Cr$ 2.5:00,00
"CC-3 Cr$ 1.500,00
CC-4 Cr$ 1.000,DQ·

TA B EL A N~ li
FUNçõESG~~T,IFlC,ADA,S : .

·S1MBOiLOS . GRA~.C.A:Ç~~
FG-l Cr$ f.'200,OO
FG-2 Cr1 1.000,00
FG-B Cr$ 800,00

. FG-.f: Cr$ 6Q(),OO
FG-ti cr$ "00,00

Nova 19uaç-u, sãbado, '29 de .no-vem:bH)de 1975



lICIPAL' DE NOVA IGUAÇU
:) EXECUTIVO

TA B E L A N° lU
.. "'\r..

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
I - CARGOS EM COMISSAO

SíMBOLO DENOMINAÇÃON0 DE CARGOS
Secretário

Municipal 1
00-1

Chefe de G.do Secretário1
CO-1

ConsultorG.doPrefeito 1
00-2

SecretáriodoPref;e~tG 1
00-3

Oficial do Gabinete S
'f

00-3Chefe doExpedienteGeral1
CC.2

Chefe da Assessoria de
Comunicação

1
OC-1

Chefe daAssessoria de
Controle

Interno 1
CC.3

AsseSSOr 2

li
FUNÇõESGRATIFJiCADAS:

SíMBOLO

DENOMINAÇAONO DE CARGOS

FG-2

Chefe de S.de Administraçâol'

TA B E L A NO IV

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENm E

COORDENAÇAO GERAL

I - CARGOS EM COMISSAO;

SíMBOLO DENOMINAÇAO NO DE CARGOS

CC-1
CO-2
CC-2
CC-2···

Secre·tário MunicipaL
Diretor de Departamento
Chefe de Assessoria

.Chefe de Coordenação
\. Ch~te de Divisão

i.
..2
2
1
~.

NO DE CARGOS

2

DENOMINAÇAO
Chefe de Setor
Chefe de Setor de Adminis.
traçã.o da Secretaria

!I -FUNÇõES GRATIFICADAS;

SíMBOLO

FG-l
FG-2

TA BE L A N° V

I SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM1NISTRAÇAO
. , '- .'.

I - CARGOS EM COMISSAO;

SíMBOLO DENOMINAÇãO N° DE CARGOS

CC-1
OC-l
CC.2
00·3

Secretária Municipal
Assistente de Secretário
Diretor de Departamento
Chefe de Divisão
Chefe de Zeladoria

1
1
3
2
1



II - FUNÇõES GRATIFICADAS:

51MBOLO DENOMINAÇÃO N° DE CARGOS

F'G-2

FG-2
Fa-:2
FG-2
FG-3
F<:Ls
FaL3
FG-3
FG-3
FO-4

Chefe de Setor de Adminis
tra,çãO
Chefe da Inspeção Médiea
'Chefe de Serv. de Expediente

, -Chef~ do ,Almoxarifado
Chefe do Serv. de Protocolo
Chefe do Arquivo Geral
Chefe de S~ã<>
Chefe de Servo de Expediente '
Chefe de Setor de Expediente
Chefe de Setor de Pagamento

'T AB E L' AN° VI

~
~[
t
:L,
1
l
I!
1
3.

:2

00-1
CC-l
00-1
CC-l
'00·1
00·2

SDJR'ETARIA MUNICIPAL DE FAZEND,,,

I - CARGOS EM COMISSAO;

SíMBOLO DENOMINAÇÃO NO DE CARGOS '

Secretário Municipal 1
Assessor Téénieo 1
Coordenador Geral 1
Diretor de De.partament'O 1
Cn'efe d'e"Tesóural'ia j
Cbefe da Conta.bilidade 1

, Chefe de DivLsão6

Il- FUNÇõESGRATIFICADAS:

S1~LO ", DENOMlNAÇAO' ,\' N°-DE C~Os '

FG-.1
'-', 'F'G-l

FG-2
1"0-2
FG-3 '
FG-3
FG.3

cherede Seção· ' , .l()-
Chefe de Serviço 1
Chefe de Serv. de Elq)ediente2
Chefe de Setor . 1
Chefe'de serv. de Expediente 2
Chefe de serviço 1
Chefe de Seção "'., 3

JORNAL DE HOJE - Circula em todo 'O $rande J



- 0# __ ._. __ •.--._ ••••••_

T A B EL A NO VII

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

I - CARGOS EM OOMISSAO;

SíMBOLO DENO I1INAÇAO Na DE CARGOS

CC-l
00-2
CO-3

S'ecretârio Municipal
Diretor de Departamento
Chere de Assessoria
Chefe de J)ivisão

1
2
2
2

1

1
1
1

FG-l

FO-2
FG-4

U - FUNÇõES GRA'fIFICADAS:

SíMBOLO DENOMINAÇãO N° DE CARGOS

FO-2 Ohefede Setor 1
FG-2 Cheie de Serviço 2
FG-l Cl1et,e :da seção de Fiscali-

zação

Chefe do Centro de Operações
Cadastrais
Chefe de Seção
Chefe do Setor de Arquivo

T A B EL A NO VIII

SECRETARIA MUNlCIPAL DE SERVIÇOS PúBLICOS

I - CARGOS EIVI COMISSãO:

N° DE CARGOS

1
2
5
8
1
5

DENOMINAÇAO

Secretário Muni'Cipal
Diretor de Departamento
Chefe de Divisão
Administrador Regional
Presidente de Comissão
Encarregado de Núcleo

CC-1
CO-2
CO-2
00-2
OCA

SíMBOLO

4
10

1
11

1
4
1
3

NO DE CARGOS

2
1
8

DENOMINAÇAO
Chefe de Divisão
Chefe de Setor
Encarregado Geral
Chefe de Setor de Adminis
tração
Chefe de serviço
Setor de Vigilância
Chefe de setor
Enc-at1'égado do Setor de
conserv.ação
Chefe de Expediente
Chefe do Depósito PiíbUco
Encarregado de Setor

FG-3
roA
FG-5

FG-2
11'0-2
ro.2
1"0-3

li - FUNÇõES GRA:TIFICADAS:

SíMBOLO

FG-l
FG-l
1"G.1
FG-2



CC-l
CC-2
00-2

SECRETARIA MUN.ICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
1 - CARGOS EM COMlSSAO~

SíMBOLO . DENOMINAÇ~ON° DE CARGOS
SecretáriO Municipal 1
Assistente de Secretário 2
Diretor de ColégiO 2
Diretor de Ginásio 3

li - FUNÇõES.,GRATIFICADAS;

SíMBOLO DENOMINAÇãO NU DE CARGOS

FG-l Coordenador 3
FG -1 Secretário da FUMEC 1
FG-2 .Assessor 9
FG-2 Chefe do Setor de Adminis-

traçãO 1
FG-2 Chefe de Setor '5
FG-l Secretário de Colég!o 2
FG-2 S~retáTio de Ginásio 3
FG-3 Chefe de DisCJÍpHna de Colégio :2
FG.4· >-- .---Gh'Sf-'6-oe·Dise-i-plmade Oinási&----3---------
FG-3 Chefe de Bib ioteca 1

TA B E L A NiJX

SECRETARIA MUNICIPAL PE.SAúDE E
BENI-ESTAR SOCIAL

I - CARGOS EM COMISSAO:
, " • .' •• #

SíMBOLO DENOMI.NAÇAO N0 DE CARGOS

Seerettirió Municipal 1
CC-l Dir~i:oiele Departamento 2
CC-2 Chefe· de Divisão . 3

n - FUNÇOESG~TIFICADAS:
8tMBOLO DENOMINAÇAO N° DE CARGOS

FO.2 Chefe de 'Betor

-TABELA.N°XI

PROCURADORIA: GERAL

J.- CA,R'GOSEM COMISSãO

1

S1MBOLO
. 'ri - DENOMINAÇAO 111""0 DE CARGOS

ProouradôrGeral do Muni-
ci-pio 1

CC-l As,sistent-e do Procurador
. Geral 1

II - FUNÇOES GR.ATIFlCAD.AS:

,StMBOLOD~OMlNAÇAO Ntl DE CARGOS

lia

FG-2 Chefe' de setor 2
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